
LEI tnfMERO 1.242, DE 20 DE A.GOSTO DE 1.986 

Autor1sa o Poder BxeoutiTo a oelebrar 
oon~ênio ooa o Beta4o de São Paulo • 
atrav'• do titular da Puta 4a E4uoa­
gão, objetivando o deaenvolvimento 4a 
merenda escolar. 

DR. lflGUEL Jost OBADDA.D, Pre:teito Municipal de Uohoa, 
Eatado de São Paulo, no ueo de sua• atribuiçõea legai•, 

la• aaber que a Câmara unioipal de Uohoa aprovou• -
eu sanciono• promulgo a aeguinte Leia 

Artigo 11. - Yioa o Poder Exeoutivo Munioipal autor1-
aa4o a oelebrar oonvênio oom o Governo do Eata4o de São Paulo, 
através do Miniatério da Eduoa9ão, oo a interveniin.oia da Se­
cretaria 4• Estado 4a Eduoa9ão, objetivando o 4eaenvolTillento-
4e AQÕ•• 4a llwúoipalizagão da Merenda Eaoolar. 

Artigo 21. - Eeta Lei entrará em v1gor à data 4• aua­
publioaoão, revogadas as dispoei9õee em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 20 diu do mia 4• 
qoeto do ano de l.986. 

DR. MIGUEL Josi OHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de~L~.o-..,...~LL...J;~ 
por afixação no looal de e 
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